
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA NUNICIPAL DE

ÀD[t.2013n016

LEt No 1244/2013.
DianóPolis - TO,20 de março de 2ú3.

'ALTERA OS ÁR77GOS ? Ê 1e DA LE 1.1ô1/2010, CRIA O

FUNDO DE HABTTAçAO DE INTERES,SE SOC/ÁL E INTÍ|UI O

coNsELHO ÚUN'CiPAL DE HAB|fiAçÁO DE TilTERESSE SOC,ÁL

s DÁ OIÍTRAS PROV,DÊNC,AS'.

Eu REGINALDO RODRIGUES DE MELO, PREFEITO MUNICIPAL de

DIANOPOLIS TOCANTINS usando das atribuiçoes que são confeÍidas por Lei faz saber que A

CÂMARA MUN;CIPAL DE D6NÓPOuS ESTADO DO TOCANTINS aprova e ele senciona a

seguinte Lei:

Art. ío - Fica a Lêi 1.t61r20l0, alterada em seus artigos 2o e 1Oo,

passando a vigorar com as seguintes redações.

AÉ. ? - Fica criado o Fundo de Habitação dê lnteressê Social - FHIS' de

naturesa contábil, com o objetivo de ccentralizar e gerenciar recursos orçamentários para os

pàô"rãt destinados a implantar políticas hâbitacionais de inteÍesse direcionadas à populaçáo de

menor renda.

AÉ. 1oo. O Fundo de Habitação de lúeresse Social - FHIS, será regido por

um conselho Gestor, que é órgão de cârárater deliberativo e sêrá compos{o por representantes de enlidades

públicâs e privadas, bem como de seguimentos da sociedade ligadados à área de habitacão, tendo como

garantie o princípio democráüco de escolha de seus representarnes e a grom/Íçâo % ( um quaÍto ) das vagas

aos represenlantes de movimentos populares

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, divulgados as

disposições em contÉrio.

Dianópolis, 2O de março de 2O7 725" ano da República, 21o ano do

CUMPRA-SE.

Estado do Tocanüns e 72Ü ano do lúuniciçio de

de Melo
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